
Lei Nº  1001/2006

CRIA PONTO DE TÁXI  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO MURILO COSTA, Prefeito Municipal de Angelina, faz
saber  a  todos  os  habitantes  do  Município  que  a  Câmara  dos
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada uma vaga de ponto de táxi na Rua José Julio
Raimundo s/n°(ao lado do posto de gasolina), no Distrito da Barra
Clara,  neste  Município,  conforme  levantamento  topográfico  de
situação, que passa a fazer parte integrante desta lei(anexo I). 
Art.  2º -  A  permissão  do  uso  desta  vaga  de  ponto  de  táxi  será
realizada pela designação do permissionário,  por ato do Chefe do
Poder Executivo Municipal.
Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 05 de julho de 2006.

Sergio Murilo Costa
Prefeito Municipal


